
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 046/2025.

Altera a Lei Complementar Municipal n.º 011,
de 12 de dezembro de 2013, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso V
da Lei Orgânica Municipal;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1.º - O Parágrafo único do art. 6.º da Lei Complementar
Municipal n.º 011, de 12 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Parágrafo único – A aplicação do disposto no caput deste artigo
é deferida para os estabelecimentos de ensino com número de
alunos matriculados igual ou superior a 100 (cem). Nos
estabelecimentos com número de alunos inferior a 100 (cem), a
eleição dar-se-á apenas para a escolha do cargo de diretor.
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.
Paço da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, 27 de
outubro de 2025. 66.º Ano de Emancipação Política.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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